
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Presidência da República 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989. 

Regulamento 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência - Corde, institui a tutela 
jurisdicional de interesses coletivos ou difusos 
dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério 
Público, define crimes, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, 
ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de outros que, 
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades da 
administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, aos 
assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de 
outras, as seguintes medidas: 

(...) 
III - na área da formação profissional e do trabalho: 
 
 
 

Convenção OIT nº 159 de 20/06/1983 
Diário Oficial da União de 21/06/1983 

 
Abrangencia Internacional 
Tema: Emprengo e profissão 
Subtema: Rabilitação profissional 

 
Convenção sobre reabilitação profissional e emprego de pessoas deficientes 
 
A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

Regulamento 
Vide texto compilado 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%207.853-1989?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3298.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.213-1991?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3048consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8213compilado.htm
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Normas de hierarquia inferior 
Mensagem de veto 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois 
por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas 
portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

        I - até 200 empregados...........................................................................................2%; 

        II - de 201 a 500......................................................................................................3%; 

        III - de 501 a 1.000..................................................................................................4%;  

        IV - de 1.001 em diante. .........................................................................................5%. 

        § 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de contrato por 
prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por prazo 
indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição semelhante. 

        § 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas sobre o total 
de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, fornecendo-as, 
quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos empregados. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www81.dataprev.gov.br/sislex/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/vep381-91.htm

